
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO QUARAÍ
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO ANTÔNIO ARACI MEUS

TERMO DE REFERÊNCIA

Unidades Solicitantes: Setor Jurídico e Setor de Licitações
Responsável pela elaboração: Rose Mari Alves

Cargo/função: Servidora Designada

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 A presente contratação tem por objeto a aquisição de 02 (dois) notebooks novos, sem
uso anterior, completos e em perfeitas condições de funcionamento, destinados: (i) à
substituição de equipamento defeituoso atualmente utilizado pelo Setor Jurídico; e (ii) ao
atendimento da demanda do Setor de Licitações, que não dispõe de equipamento próprio. A
aquisição deverá contemplar o fornecimento de todos os componentes, acessórios e itens
necessários ao pleno e regular funcionamento dos equipamentos.

Os equipamentos deverão atender, no mínimo, às seguintes características técnicas:
tela de 15 polegadas ou superior, processador Intel Core i5 ou superior, memória RAM de
8GB ou superior, armazenamento interno em SSD de 256 GB ou superior, alimentação

bivolt automática, ao menos uma entrada USB e sistema operacional Windows 11 ou
superior, devidamente instalado e operacional. Deverão ser entregue em perfeitas condições
de uso, com carregador, fonte de alimentação compatível com o padrão nacional e demais
acessórios necessários à sua imediata utilização pela Administração.
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1 481545 Notebook:

Tela de no

mínimo 15

polegadas;

Processador

Intel Core i5

ou superior;

Memória

RAM de, no

mínimo, 8

GB:

Armazename

Material Permanente Unid 02 R$6.500,00

(valor

unitário)

R$13.000,00

(valor total)

nto em SSD
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de, no

mínimo, 256

GB;

Alimentação
bivolt

automática;

Entrada USB.

Sistema

operacional
Windows

ou superior.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 106
e 109 do Plano de Contratações Anual de 2026, estando alinhado com o Planejamento deste
Poder Legislativo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO ОBJEТО

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Os requisitos da contratação foram definidos com base na necessidade de assegurar
desempenho adequado, continuidade operacional e compatibilidade com as atividades
desenvolvidas pelos setores Jurídico e de Licitações, sem a imposição de exigências
excessivas que possam restringir indevidamente a competitividade do certame.
1. Requisitos técnicos obrigatórios
• Notebook novo, sem uso anterior, em linha normal de fabricação.
• Tela de, no mínimo, 15 polegadas.
Processador Intel Core i5 ou superior.

Memória RAM de, no mínimo, 8 GB.

Armazenamento interno em SSD de, no mínimo, 256 GB.
Alimentação bivolt automática.

Ao menos uma entrada USB.

Sistema operacional Windows 11 ou superior, instalado e em pleno funcionamento.
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